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APRESENTAÇÃO 
 

O Relatório de Gestão da ADAF, referente ao exercício de 2025, tem como 

finalidade apresentar os principais resultados alcançados na execução dos serviços 

voltados à Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas.  

Inicialmente, o documento expõe a composição institucional da Agência, 

permitindo a compreensão da estrutura organizacional e da dinâmica de 

funcionamento do serviço de Defesa Agropecuária no estado. A partir desse 

panorama, torna-se possível identificar as dificuldades enfrentadas e os desafios 

superados na execução das ações de fiscalização.  

O relatório consolida as atividades desenvolvidas pelas áreas finalísticas da 

ADAF ao longo de 2025, destacando avanços obtidos e obstáculos enfrentados na 

implementação dos serviços e na manutenção das atividades contínuas. Também 

evidencia os esforços voltados à preservação e ao fortalecimento dos status sanitários 

já conquistados, fundamentais para a credibilidade e segurança da produção 

agropecuária amazonense.  

Além disso, o documento apresenta os resultados físicos e financeiros das 

metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, abrangendo a 

execução dos recursos destinados à Autarquia, incluindo contratos, diárias, 

passagens e gestão do patrimônio público.  

Nesse contexto, e considerando a relevância da atuação da ADAF-AM no 

cenário da Defesa Agropecuária e Florestal do Amazonas, o Relatório de Gestão de 

2025 constitui instrumento essencial de transparência e prestação de contas. Ele 

demonstra a correta aplicação dos recursos públicos e evidencia o comprometimento 

da Agência com o alcance das políticas públicas definidas nos programas e planos 

estratégicos do Governo do Estado.  
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1. ASPECTOS ORGANIZACIONAIS 
 

Instituída pela Lei nº 3.801, de 29 de agosto de 2012, a ADAF é uma autarquia 

sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada à 

Secretaria de Estado de Produção Rural (SEPROR), integrante da administração 

indireta do Poder Executivo Estadual. 

Em consonância com a Lei Federal nº 9.712, de 20 de novembro de 1998, 

são objetivos da defesa agropecuária assegurar: 

I – a sanidade das populações vegetais; 

II – a saúde dos rebanhos animais; 

III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos 

produtos agropecuários finais destinados aos consumidores. 

 

Identificação Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas 

CNPJ  16.834.893/0001-00  

Endereço  Avenida Carlos Drummond de Andrade, nº 1.460, Conjunto Atílio Andreazza, 
ULBRA, Bloco G, 1º andar, Bairro Japiim, CEP 69077-730, Manaus, 
Amazonas  

Telefone  (92) 99192-3067 

Horário de 
Funcionamento  

Seg. a Sex., das 08 às 12h e 13h às 17h  

Ato de Criação  Lei nº 3.801, de 29 de agosto de 2012  

Estatuto/Regimento 
Interno  

Decreto n 48.113, de 20 de setembro de 2023  

Ouvidoria e Denúncias  Presencial ou ouvidoria@adaf.am.gov.br, (92) 99380 9174  

e-mail  adaf@adaf.am.gov.br  

Sítio Eletrônico  www.adaf.am.gov.br  

Redes Sociais  https://www.facebook.com/adafamazonas/ 
https://www.instagram.com/adaf_am/  
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1.1. Missão e Competências 

 

Missão: Executar a Política Estadual de Defesa Agropecuária, visando a 

preservação do patrimônio animal e vegetal do Estado do Amazonas, a inocuidade e 

qualidade dos alimentos e produtos agropecuários contribuindo para o incremento 

sustentável da produção rural e resguardo da saúde pública. 

Competências: Com vistas ao cumprimento de suas finalidades e sem prejuízo 

de outras ações e atividades dispostas em regulamentações próprias, compete à 

ADAF: 

I - elaborar e executar os programas de promoção e proteção da saúde 

animal e vegetal e a educação sanitária, constituindo-se na autoridade 

estadual de sanidade agropecuária; 

II - fiscalizar a entrada, o trânsito, o comércio e o beneficiamento de 

produtos, subprodutos e derivados agropecuários no território 

amazonense; 

III - levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofitossanitárias no 

território amazonense, objetivando o estabelecimento de ações de 

prevenção e controle das pragas e doenças dos vegetais e animais; 

IV - exercer as atividades de vigilância epidemiológica; 

V - atuar na profilaxia e controle das pragas e doenças dos animais e 

vegetais e a qualidade sanitária dos produtos de origem agropecuária; 

VI - elaborar e propor minutas de normas legais para assegurar a saúde 

dos animais e vegetais e a qualidade sanitária dos produtos de origem 

agropecuária; 

VII - modernizar, coordenar e executar as atividades do Serviço Estadual 

de Defesa Agropecuária; 

VIII - cadastrar e fiscalizar pessoas físicas e jurídicas que produzem, 

comercializam e distribuem produtos quimioterápicos, biológicos, 
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agrotóxicos e produtos afins, bem como prestadores de serviços 

zoofitossanitários; 

IX - aplicar multas e outras sanções aos infratores das leis, decretos, 

portarias, e normas de defesa sanitária animal e vegetal ou de produtos 

correlatos, conforme legislação aplicável; 

X - interditar, por descumprimento de medida sanitária, profilática ou 

preventiva, estabelecimento público ou particular e proibir o trânsito de 

animais, vegetais e seus subprodutos em desacordo com a 

regulamentação sanitária; 

XI - desenvolver estudos e executar ações objetivando o estabelecimento 

de áreas livres de ocorrência quarentenária ao negócio agropecuário; e, 

XII - realizar a identificação e cubagem de madeira. 

A ADAF exerce função estratégica na defesa agropecuária e florestal, atuando 

como guardiã da sanidade animal e vegetal e como promotora da credibilidade dos 

produtos agropecuários amazonenses e da saúde pública, em alinhamento às 

políticas públicas e aos planos estratégicos do Governo do Estado.  
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1.2. Organograma 

 

Em consonância com o seu Regimento Interno, Decreto n 48.113, de 20 de 

setembro de 2023, a estrutura organizacional da autarquia é definida no 

organograma abaixo: 

   

Folha: 230
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2465
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



10 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

1.3. Rol de Responsáveis 

 

Diretor-Presidente da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado 

do Amazonas (Adaf): José Augusto Correa Lima Omena - Email: 

gabinete@adaf.am.gov.br, Telefone: (92) 99192-3067   

Currículo: José Augusto Correa Lima Omena é formado em Medicina 

Veterinária pela Escola Superior Batista do Amazonas (Esbam), especialista em 

Microbiologia Geral pela Esbam, e em Vigilância Sanitária pela Uninter/Idaam. Foi 

eleito presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Amazonas 

(CRMV-AM) para o triênio 2025-2028, é presidente da Academia de Medicina 

Veterinária do Amazonas (Amevam); e membro do Conselho Estadual de Saúde 

Animal (Cesa), no biênio 2018/2020.  

Chefe de Gabinete Maria Amélia Conde 

Email /Telefone gabinete@adaf.am.gov.br / (92) 99192-3067 

 

Assessor Jurídico Luiz Henrique Braz Junior 

Email /Telefone assjur@adaf.am.gov.br / (92) 99189-6765 

 

Assessor de Comunicação Joubert Lima dos Santos  

Email /Telefone adaf.asscom@gmail.com / (92) 99382-2906 

 

Chefe de Divisão de Planejamento Marcéu Macedo da Costa e Silva 

Email /Telefone planejamento@adaf.am.gov.br /(92) 99505-2663 

 

Ouvidoria Ouvidoria 

Email /Telefone ouvidoria@adaf.am.gov.br / (92) 99380-9174 

 

Chefe de Controle Interno Igor Brandão 

Email /Telefone controleinterno@adaf.am.gov.br / (92) 99373-5198 
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Chefe de Departamento de Defesa 
Agropecuária e Florestal - DDAF 

Armson Rafael Pereira do Nascimento 

Email /Telefone 
departamentotecnicoadaf@gmail.com / (92) 99205-

4053 

 

Gerente de Defesa Animal - GDA Grazielle Domingues 

Email /Telefone gda@adaf.am.gov.br / (92) 99255-5409 

 

Gerente de Defesa Vegetal - GDV Sivandro Campos 

Email /Telefone gdv@adaf.am.gov.br / (92) 99390-1750 

 

Gerente de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - GIPOA 

Michele Modesto Meireles 

Email /Telefone 
administrativo.gipoa@adaf.am.gov.br / (92) 99138-

4073 

 

Gerente de Fiscalização de Agrotóxicos - 
GFA 

Ajax de Sousa Ferreira 

Email /Telefone gaiv@adaf.am.gov.br / (92) 99263-6952 

 

Chefe de Departamento Administrativo e 
Financeiro - DAF 

Carla Cristina Mendonça 

Email /Telefone daf@adaf.am.gov.br/ (92) 9156-9441 

 

Gerente de Orçamento e Finanças – GOF Aline Sena 

Email /Telefone daf@adaf.am.gov.br  / (92) 99156-9441 

 

Gerente de Contabilidade e Prestação de 
Contas – GCPC 

Jordana Carvalho 

Email /Telefone gcpc@adaf.am.gov.br / (92) 99112-0245 
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Gerente de Recursos Humanos – GRH Karlene Sobrinho da Silva 

Email /Telefone grh@adaf.am.gov.br / (92) 99126-5637 

 

Gerente de Materiais, Patrimônio e 
Transporte – GMPT 

Alciney Barroso 

Email /Telefone gptc@adaf.am.gov.br / (92) 99373-8671 

 

Coordenador de Licitação e Contratos – 
CLC 

Vielo Luna 

Email /Telefone daf@adaf.am.gov.br / (92) 99156-9441 

 

Gerente de Tecnologia da Informação – 
GTI 

Andrew Alves Pimentel 

Email /Telefone gti@adaf.am.gov.br / (92) 99187-1712 
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2. GESTÃO ESTRATÉGICA E ORGANIZACIONAL 

 
2.1. Gabinete do Diretor-Presidente - GAB 

 

O Gabinete é a unidade de representação política e social da ADAF, 

diretamente subordinada ao Diretor-Presidente, com a missão de assegurar o pleno 

funcionamento administrativo e institucional da Presidência. Trata-se do elo central 

entre a alta gestão e as demais unidades da Agência, sendo responsável por 

organizar, filtrar e encaminhar todas as demandas que chegam ou partem da 

Presidência.  

Entre suas principais funções está a gestão do expediente do Diretor-

Presidente, o que inclui a revisão de documentos oficiais, o controle de 

correspondências, a organização da agenda de reuniões e o acompanhamento das 

atividades desenvolvidas pelos departamentos da Agência. O setor atua, ainda, como 

guardião das informações confidenciais dirigidas à Presidência, garantindo o 

armazenamento seguro e sigiloso desses registros.  

O Gabinete é também responsável pela manutenção dos canais de 

comunicação institucional, incluindo o correio eletrônico oficial, e pela publicação dos 

atos administrativos de competência da Agência. Além disso, coordena e participa de 

reuniões, grupos de trabalho, seminários e demais eventos de interesse institucional, 

representando a Presidência e assegurando o alinhamento das ações com as 

diretrizes estratégicas da ADAF.  
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2.2. Assessoria Jurídica - ASSJUR 

 

A Assessoria Jurídica é a unidade de assessoramento técnico-jurídico 

diretamente vinculada ao Diretor-Presidente da Agência de Defesa Agropecuária e 

Florestal do Estado do Amazonas – ADAF. Sua função é oferecer suporte jurídico 

qualificado à gestão da Agência, contribuindo para que as ações, atos administrativos 

e normas institucionais sejam elaborados e executados em conformidade com a 

legislação vigente e com os princípios da Administração Pública.  

No exercício de suas atribuições, a Assessoria Jurídica analisa minutas de 

contratos, convênios, termos de cooperação, projetos normativos e demais 

instrumentos administrativos, emitindo pareceres e manifestações de natureza 

técnica e opinativa, além de orientar juridicamente a Administração em matérias que 

envolvam interpretação e aplicação da legislação.  

Importa destacar que as manifestações da Assessoria Jurídica possuem 

caráter consultivo e opinativo, servindo como subsídio técnico para a tomada de 

decisão administrativa. A prerrogativa de deliberar e decidir sobre as matérias 

submetidas à análise jurídica compete ao Diretor-Presidente da ADAF, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais.  

Dessa forma, a Assessoria Jurídica contribui para o fortalecimento da 

segurança jurídica, da legalidade e da eficiência das ações institucionais da Agência. 

 
Tabela 1: Levantamento de Processos – Assessoria Jurídica 

Tipo de Processo  2025 

Multas  146 

Advertências  433 

Dívida Ativa  126 

Anulação  126 

Processos Adm. Internos  253 

Total (exercício 2025)  1.084 

Fonte: ASSJUR/ADAF 
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2.3. Assessoria de Comunicação - ASSCOM 
 

A Assessoria de Comunicação é a unidade de assessoramento diretamente 

subordinada ao Diretor-Presidente da ADAF, responsável por planejar, coordenar e 

executar a política de comunicação social da Agência. Suas ações são desenvolvidas 

em consonância com as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão central de 

comunicação do Estado, tendo como objetivo central fortalecer e preservar a imagem 

institucional da ADAF perante a sociedade, a imprensa e os demais órgãos públicos.  

O setor atua na gestão das relações públicas da Agência, orientando as ações 

cerimoniais e protocolares, e no planejamento das atividades de publicidade 

institucional, tanto interna quanto externa. Isso abrange a criação e divulgação de 

campanhas, eventos, produções gráficas e audiovisuais voltadas à promoção da 

imagem da instituição. A Assessoria também é responsável pela elaboração de 

pautas, releases e entrevistas para os veículos de comunicação, além da produção 

de conteúdo para as mídias sociais e o portal oficial da Agência na internet, mantendo-

os permanentemente atualizados com as atividades, programas e resultados da 

ADAF.  

Compete ainda à Assessoria monitorar sistematicamente as notícias veiculadas 

pela imprensa sobre a instituição, respondendo a demandas e esclarecendo 

informações junto aos profissionais de comunicação. Por fim, o setor apoia e fomenta 

as atividades de educação sanitária, contribuindo para a disseminação de 

informações de interesse público na área de defesa agropecuária e para o 

fortalecimento da presença institucional da ADAF junto à população.   

A Assessoria de Comunicação (ASSCOM) da Agência de Defesa Agropecuária 

e Florestal do Estado do Amazonas é responsável pelo planejamento, coordenação e 

execução das ações de comunicação institucional da Autarquia. 

 

 

Entre suas atribuições estão:  
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● Produção e divulgação de conteúdos institucionais para a imprensa e 

para os canais oficiais da ADAF; 

● Gestão das redes sociais e do site institucional;  

● Elaboração de materiais informativos e campanhas educativas 

relacionadas às ações de defesa agropecuária;  

● Apoio na cobertura e divulgação de eventos institucionais; 

● Fortalecimento da transparência e da comunicação com a sociedade.  

Por meio dessas atividades, a ASSCOM contribui para ampliar o acesso da 

população às informações sobre as ações desenvolvidas pela ADAF, fortalecendo a 

relação entre a instituição, os produtores rurais e a sociedade.  
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2.4. Divisão de Planejamento – DIPLAN  
 

A Divisão de Planejamento (DIPLAN), unidade de assessoramento diretamente 

vinculada ao Diretor-Presidente da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do 

Amazonas (ADAF), coordena e assessora os processos de planejamento institucional, 

monitoramento e avaliação das ações governamentais da Agência, promovendo a 

integração entre o planejamento estratégico institucional e os instrumentos de 

planejamento governamental estadual e federal, em alinhamento às diretrizes do 

Governo do Estado, da União e às políticas públicas de defesa agropecuária e 

florestal.  

No exercício de 2025, a DIPLAN atuou na elaboração, revisão, 

monitoramento e atualização do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), realizando revisão 

qualitativa das ações programáticas da ADAF no PPA para aperfeiçoamento da 

coerência entre metas, indicadores e resultados. Conduziu também a elaboração e 

encaminhamento da proposta orçamentária institucional aos órgãos centrais do 

Governo do Estado, bem como a elaboração do Relatório de Ação Governamental.  

No âmbito do Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Gestão do 

Estado do Amazonas (SPLAM), a DIPLAN realizou o monitoramento de indicadores 

e metas institucionais, consolidando resultados como 247.652 ações de vigilância 

sanitária e epidemiológica relacionadas a doenças transmitidas por alimentos e 

zoonoses associadas à agropecuária no Amazonas, vinculadas ao Programa 

VIGIAR-SUS da Secretaria de Estado de Saúde (SES), e 171.433 toneladas de 

produtos agropecuários certificados com qualidade, identidade e segurança, 

vinculadas ao Programa AGROAMAZONAS da Secretaria de Estado de Produção 

Rural (SEPROR).  

No campo do planejamento estratégico setorial, coordenou a construção do 

Programa de Defesa Agropecuária do Estado do Amazonas (PDA-AM), em 

articulação com o Departamento de Defesa Agropecuária e Florestal (DDAF) e 
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suas gerências técnicas, integrando as ações estaduais ao Plano Plurianual do 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (PPA SUASA 2023–

2027), por meio da consolidação de diagnósticos, definição de objetivos estratégicos, 

metas e ações prioritárias.  

A DIPLAN prestou assessoramento técnico à Gerência de Defesa Vegetal 

(GDV) na estruturação do projeto e celebração de convênio para execução de ações 

emergenciais relacionadas às pragas quarentenárias Monilíase do cacau e 

cupuaçu (Moniliophthora roreri) e Mosca-da-Carambola (Bactrocera 

carambolae), com vigência de 31/12/2025 a 01/04/2027, incluindo elaboração 

técnica, consolidação de informações estratégicas, lançamentos no Transferegov e 

articulação institucional com o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA).  

Também prestou assessoramento à Gerência de Defesa Animal (GDA) nas 

ações do Programa de Qualidade do Serviço Veterinário Oficial (QUALI-SV) do 

MAPA, apoiando organização de informações institucionais, subsídios técnicos e 

avaliações do programa, além de assessoramento nas articulações para 

aperfeiçoamento do Termo de Cooperação Técnica entre a ADAF e a Fundação 

de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas (FVS-RCP).  

No campo da articulação institucional, a DIPLAN idealizou e elaborou, 

juntamente com a Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal (GIPOA), 

o planejamento do evento “1º AgroAmazonas & Defesa Agropecuária – Alimentos 

Seguros, Mercados Abertos e Saúde Protegida”.  

Com foco na modernização institucional, implementou um Laboratório de 

Inovação e Automação de Processos, estruturado com quatro estagiários de 

análise de sistemas, voltado ao desenvolvimento de soluções tecnológicas e 

aprimoramento de processos administrativos.  

A Divisão também produziu diagnósticos, levantamentos e relatórios 

institucionais para subsidiar planejamento, gestão e avaliação das políticas públicas 

da Agência.  
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No âmbito da integração institucional e intercâmbio técnico, foram 

realizadas missões de benchmarking em serviços estaduais de defesa agropecuária: 

Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia (ADAB), de 07 a 11/04/2025, 

com participação do chefe da DIPLAN, gerente da GDV e gerente da Gerência de 

Fiscalização de Agrotóxicos (GFA); e Companhia Integrada de Desenvolvimento 

Agrícola de Santa Catarina (CIDASC), de 28/07 a 01/08/2025, com participação do 

chefe da DIPLAN, coordenadores da GDA e da GIPOA.  

As atividades desenvolvidas em 2025 fortaleceram a capacidade institucional 

de planejamento, gestão estratégica e integração das políticas públicas de defesa 

agropecuária e florestal no Estado do Amazonas.  
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2.5. Divisão de Ouvidoria e Controle Interno - DOCI 

 

O Controle Interno da ADAF constitui um mecanismo administrativo de 

fiscalização, orientação e acompanhamento da gestão pública dentro da própria 

instituição. Sua finalidade central é assegurar que as atividades administrativas, 

financeiras, contábeis e operacionais sejam realizadas em conformidade com a 

legislação, com os princípios da administração pública e com as normas institucionais. 

No âmbito do Regimento Interno da ADAF, o Controle Interno integra a Divisão 

de Ouvidoria e Controle Interno (DOCI), vinculada diretamente à estrutura de 

assessoramento da Agência. Essa posição institucional demonstra que sua atuação 

possui natureza estratégica e preventiva, auxiliando a alta gestão na condução das 

atividades administrativas com segurança jurídica e eficiência. 

Entre as atribuições essenciais do Controle Interno está a análise da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, especialmente aqueles relacionados à gestão 

de recursos públicos, contratos, licitações, despesas e execução orçamentária. O 

setor atua examinando procedimentos administrativos para identificar possíveis 

inconsistências, irregularidades ou riscos à administração pública, recomendando 

providências corretivas sempre que necessário. 

Além disso, o Controle Interno exerce papel fundamental na prevenção de 

irregularidades e no fortalecimento da integridade institucional. O regimento 

estabelece que o setor deve acompanhar os padrões éticos da administração pública, 

contribuir para a prevenção e combate à corrupção e promover mecanismos de 

transparência na gestão da Agência. Dessa forma, o Controle Interno não atua apenas 

de maneira repressiva, mas principalmente de forma preventiva e orientativa. 

Outra atribuição relevante consiste na elaboração do Plano Anual de Atividades 

de Controle Interno (PAACI) e do Relatório Anual de Atividades de Controle Interno 

(RAACI), instrumentos que permitem planejar auditorias, monitoramentos e análises 

administrativas ao longo do exercício. Esses relatórios fornecem à alta gestão uma 
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visão clara sobre o funcionamento da instituição, apontando riscos administrativos e 

sugerindo melhorias nos processos internos. 

O setor também atua no fortalecimento da transparência administrativa, 

monitorando a divulgação de informações públicas relacionadas a compras, contratos, 

folha de pagamento e gestão financeira da Agência. Essa atuação contribui para 

assegurar que a sociedade tenha acesso às informações de interesse público e que 

a administração mantenha padrões elevados de governança. 

Nesse contexto, o Controle Interno funciona como um instrumento de 

governança pública, apoiando a direção da ADAF na tomada de decisões seguras, 

garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e fortalecendo a credibilidade 

institucional. 

Dessa forma, a Ouvidoria exerce importante papel de escuta institucional e 

participação social, permitindo que a sociedade contribua para o aperfeiçoamento da 

gestão pública e para a melhoria contínua dos serviços oferecidos pela ADAF. 

 

Diferença entre Controle Interno e Ouvidoria 

 

Embora ambos os setores estejam relacionados à transparência e à integridade 

institucional, suas funções são distintas e complementares. 

O Controle Interno atua principalmente dentro da administração, analisando 

processos, fiscalizando atos administrativos, acompanhando a execução 

orçamentária e avaliando a legalidade da gestão pública. Seu foco está na gestão 

administrativa e financeira da instituição, atuando de forma técnica, preventiva e 

corretiva. 

Já a Ouvidoria atua prioritariamente na relação entre a instituição e a 

sociedade, recebendo manifestações da população e encaminhando demandas 

relacionadas aos serviços prestados pela ADAF. Seu foco está na participação social, 

na transparência e na melhoria do atendimento ao cidadão. 
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Em síntese: 

• Controle Interno: fiscaliza a gestão administrativa e o uso dos recursos 

públicos. 

• Ouvidoria: recebe manifestações da sociedade e encaminha demandas 

sobre os serviços da instituição. 

Assim, enquanto o Controle Interno contribui para a regularidade, legalidade e 

eficiência da gestão pública, a Ouvidoria fortalece a transparência, a participação 

cidadã e o aperfeiçoamento dos serviços públicos. 

 

A Ouvidoria na ADAF 

 

A Ouvidoria, por sua vez, possui uma natureza distinta dentro da estrutura 

administrativa. Embora esteja vinculada à mesma divisão administrativa no regimento, 

sua função é essencialmente voltada à relação entre a instituição e a sociedade. 

A Ouvidoria atua como canal oficial de comunicação entre os cidadãos e a 

ADAF, recebendo manifestações como: 

1. denúncias; 

2. reclamações; 

3. sugestões; 

4. elogios; 

5. pedidos de acesso à informação. 

Essas manifestações são analisadas e encaminhadas às unidades 

competentes da Agência para providências e resposta ao cidadão. Além disso, a 

Ouvidoria acompanha o tratamento dado às demandas e monitora a adoção de 

medidas destinadas a corrigir falhas nos serviços públicos prestados pela instituição. 

A Divisão de Ouvidoria e Controle Interno (DOCI) é responsável por 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução administrativa, orçamentária e financeira 

da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas.  
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Entre suas principais atribuições estão:  

● Realizar atividades de controle interno e auditoria administrativa;  

● Acompanhar a execução orçamentária e financeira da Autarquia;  

● Verificar a conformidade dos procedimentos administrativos com a 

legislação vigente; 

● Orientar os setores quanto à correta aplicação das normas de gestão 

pública;  

● Contribuir para o aperfeiçoamento da governança institucional e da 

transparência na administração pública.  

O DOCI atua como instrumento de apoio à gestão, auxiliando na prevenção de 

irregularidades e no fortalecimento dos mecanismos de controle e responsabilidade 

na aplicação dos recursos públicos. 

A Divisão de Ouvidoria e Controle Interno é a unidade de assessoramento 

diretamente subordinada ao Diretor-Presidente da ADAF, responsável por duas 

frentes complementares e essenciais à boa governança institucional: o controle 

interno e a ouvidoria. No âmbito do controle interno, o setor assessora o Diretor-

Presidente na supervisão geral das atividades da Agência, promove auditorias 

internas nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, administrativo, patrimonial, 

de pessoal e operacional, e apura atos ou fatos ilegais ou irregulares praticados por 

agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos. O setor elabora 

anualmente o Plano Anual de Atividades do Controle Interno (PAACI) e o Relatório 

Anual das Atividades de Controle Interno (RAACI), em conformidade com a 

normatização vigente.  

A Divisão acompanha e fiscaliza o alcance dos objetivos e metas da Agência 

por meio de indicadores e monitoramento, apresenta ao Diretor-Presidente relatórios 

sobre fatos administrativos inconsistentes, irregulares ou ilegais, e apoia as unidades 

orgânicas na normatização, sistematização e padronização de seus procedimentos e 

rotinas operacionais. Cabe ao setor supervisionar os padrões de ética e probidade 
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administrativa, promover a capacitação dos agentes públicos nas áreas de 

controladoria, auditoria e fiscalização, implementar ferramentas de tecnologia da 

informação como instrumentos de controle e assegurar a transparência integral dos 

atos de gestão, monitorando a publicidade dos dados relativos a aquisições, 

contratações, folha de pagamento e finanças públicas da Agência.  

Na função de ouvidoria, o setor recebe, analisa e encaminha denúncias, 

reclamações, sugestões, elogios e pedidos de acesso à informação, monitorando o 

tratamento das manifestações recebidas inclusive para fins estatísticos. A Divisão 

propõe e acompanha medidas para a correção e prevenção de falhas na prestação 

dos serviços públicos, promove pesquisas de satisfação dos usuários, fomenta formas 

de participação popular na fiscalização dos serviços e divulga permanentemente os 

canais de ouvidoria ao público. Compete ainda ao setor organizar e manter atualizado 

o arquivo das manifestações recebidas e realizar a gestão do acesso à informação e 

a proteção de dados pessoais no âmbito da Agência.   
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3. GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL 

 

No exercício avaliado, a Ação Certificação da Qualidade, Identidade e 

Segurança dos Produtos Agropecuários para o Desenvolvimento Sustentável 

do Amazonas, Programa AGROAMAZONAS (LOA 2025), apresentou resultados 

relevantes na implementação da Política Estadual de Defesa Agropecuária, 

contribuindo de forma efetiva para a garantia da sanidade vegetal, da saúde animal, 

da idoneidade dos insumos e serviços utilizados na produção agropecuária, bem 

como da qualidade, identidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos 

produtos agropecuários no Estado do Amazonas. 

A execução da ação concentrou-se no desenvolvimento das atividades 

finalísticas da ADAF nas áreas de Defesa Vegetal, Defesa Animal, Inspeção de 

Produtos de Origem Animal e Fiscalização do Uso e Comércio de Agrotóxicos, 

assegurando a conformidade sanitária e fitossanitária exigida pelos mercados 

consumidores internos e externos. As entregas realizadas fortaleceram a 

competitividade da produção agropecuária estadual e ampliaram a capacidade de 

inserção do Amazonas nos mercados municipal, estadual, nacional e internacional. 

No âmbito da Defesa Vegetal, a ADAF realizou entregas consistentes 

relacionadas ao cadastro, registro, renovação e fiscalização de estabelecimentos, 

Unidades Produtivas e Unidades de Consolidação, bem como ações contínuas de 

vigilância sanitária, certificação fitossanitária e emissão de documentos oficiais. 

Destacam-se ainda as entregas referentes ao controle do trânsito inter e intraestadual 

de vegetais e suas partes, interdição e desinterdição de propriedades, levantamentos 

fitossanitários, inquéritos epidemiológicos e ações de controle e erradicação de 

pragas quarentenárias, fundamentais para a prevenção e mitigação de riscos 

fitossanitários. 

Na Defesa Animal, os resultados alcançados incluíram a execução de ações 

permanentes de vigilância sanitária, fiscalização e certificação sanitária, inventário de 
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rebanhos e enfermidades, controle do trânsito animal e de produtos de origem animal, 

além da realização de campanhas de vacinação e da coordenação dos Programas 

Nacionais de Sanidade Animal. Essas entregas contribuíram diretamente para a 

manutenção do status sanitário do Estado, a redução de riscos epidemiológicos e a 

proteção da saúde pública. 

No que se refere à Inspeção de Produtos de Origem Animal, a ADAF entregou 

inspeções e reinspeções regulares em estabelecimentos, emissão de laudos e 

documentos sanitários, concessão e renovação de registros no Serviço de Inspeção 

Estadual, bem como ações vinculadas ao SISBI e ao Selo Arte. Ressaltam-se ainda 

as entregas relacionadas ao combate à clandestinidade e à fraude econômica, 

assegurando a qualidade, a identidade e a segurança dos produtos ofertados à 

população. 

A ação contemplou também entregas relevantes na fiscalização do uso e 

comércio de agrotóxicos, por meio do cadastro, registro e fiscalização de 

estabelecimentos, produtos e prestadores de serviços, incluindo o acompanhamento 

de centrais de recebimento de embalagens vazias. De forma complementar, foram 

realizadas coletas de amostras para análises laboratoriais oficiais, ações de 

capacitação técnica de servidores e atividades de educação sanitária, ampliando a 

conscientização dos produtores e da sociedade quanto às boas práticas sanitárias. 

Todo esse conjunto complexo de ações e atividades realizadas pela ADAF em 

2025, resultaram na entrega para população amazonense de 171.433 t de alimentos 

seguros (carnes, peixes, ovos, mel, leite, queijos, manteiga, iogurte, e outros), 

produtos agropecuários com certificação de qualidade, identidade e segurança 

emitidos. 

A execução física apresentou desempenho satisfatório e compatível com as 

condições operacionais do período, considerando a extensão territorial do Estado e 

as dificuldades logísticas existentes. 
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A Ação Operacionalização das Ações de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica das Doenças Transmitidas por Alimentos e Zoonoses 

Associadas à Agropecuária no Amazonas, Programa VIGIAR-SUS (LOA 2025), 

teve como finalidade implementar atividades de Defesa Agropecuária relacionadas à 

proteção da saúde pública, de forma articulada com o Sistema Único de Saúde (SUS), 

conforme previsto na legislação vigente, visando à prevenção, mitigação e eliminação 

de riscos sanitários e epidemiológicos associados à produção agropecuária, à 

sanidade animal e à segurança dos alimentos destinados ao consumo humano. 

A avaliação do desempenho físico demonstra que a meta estabelecida foi 

cumprida de forma satisfatória, foram realizadas 247.652 ações de vigilância sanitária 

e epidemiológica, alcançando percentual elevado de execução, conforme indicadores 

registrados no sistema de monitoramento da SPLAN. No período avaliado, a ADAF 

realizou de maneira contínua e sistemática as principais entregas previstas, 

assegurando a efetividade das ações programadas e o alcance dos objetivos 

estratégicos da ação. 

Foram executadas, de forma regular, atividades essenciais de Vigilância 

sanitária e epidemiológica: 

● Fiscalização, controle, prevenção e erradicação de doenças e zoonoses 

de interesse da saúde pública; 

● Execução de programas sanitários oficiais e realização de inquéritos 

soro epidemiológicos; 

● Controle do trânsito inter e intraestadual de animais e produtos 

agropecuários; 

● Inspeção, reinspeção e fiscalização de produtos de origem animal, 

incluindo ações de combate à clandestinidade e à fraude econômica; 

● Certificação sanitária, emissão de documentos oficiais e registros 

sanitários; 
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● Fiscalização do uso e comércio de agrotóxicos, com coleta de amostras 

e envio a laboratórios oficiais; 

● Desenvolvimento de ações de educação sanitária e integração com as 

Vigilâncias Sanitárias municipais e demais entes do SUS. 

O percentual não integralmente executado decorreu de ajustes operacionais 

pontuais e reprogramações administrativas necessárias ao longo do exercício, sem 

prejuízo à entrega das ações essenciais, tampouco ao alcance dos resultados 

esperados. Ressalta-se que tais ajustes não comprometeram a efetividade da política 

pública nem a continuidade dos serviços prestados. 

A Ação Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização das Unidades de 

Defesa Agropecuária tem como finalidade proporcionar melhorias nas instalações das 

estruturas físicas e infraestruturas da Defesa Agropecuária do Estado do Amazonas, 

viabilizando a execução das atividades finalísticas de proteção do patrimônio 

agropecuário, da sanidade animal e vegetal, bem como da segurança higiênico 

sanitária de alimentos e produtos de origem agropecuária. A ação também busca 

assegurar melhores condições de trabalho aos servidores e aprimorar o atendimento 

ao público, em consonância com as diretrizes da saúde pública e da legislação 

vigente. 

A referida ação contempla a construção, reforma, ampliação, modernização e 

aparelhamento das unidades locais de defesa agropecuária situadas na capital e no 

interior do Estado, incluindo as barreiras de vigilância agropecuária e a estrutura 

administrativa de gestão. Essas iniciativas visam manter o funcionamento contínuo do 

serviço de defesa agropecuária, assegurando condições adequadas de uso das 

instalações físicas, eficiência operacional e qualidade no atendimento prestado à 

sociedade. 

No exercício analisado, a execução física da Ação Implantação, Ampliação, 

Melhoria e Modernização das Unidades de Defesa Agropecuária, Programa 

AGROAMAZONAS (LOA 2025), realizou manutenção de unidades existentes, bem 
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como no fortalecimento das barreiras de vigilância agropecuária. As ações executadas 

permitiram a continuidade dos serviços de fiscalização, inspeção, vigilância e controle 

sanitário, fundamentais para a prevenção de doenças, pragas e riscos à saúde 

pública. 

A execução física apresentou no total resultado excedente em relação ao 

planejado, 45 unidades da ADAF aparelhadas. 

 

3.1. Departamento de Defesa Agropecuária e Florestal - DDAF 

 

O presente relatório tem como finalidade consolidar as ações e iniciativas 

desenvolvidas pela Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Amazonas (ADAF) 

ao longo de 2025, destacando os resultados alcançados pelas diferentes gerências. 

O documento reúne contribuições das áreas de defesa animal, defesa vegetal, 

fiscalização de agrotóxicos, inspeção e educação sanitária, além das atividades 

realizadas por meio de convênios. 

A consolidação das informações reflete o compromisso da ADAF com a defesa 

agropecuária e florestal, contribuindo para a segurança alimentar, a sustentabilidade 

ambiental, a saúde pública e o fortalecimento da economia regional.  
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3.2. Gerência de Defesa Animal - GDA 

 

No âmbito da Defesa Animal, foram implementadas ações voltadas à promoção 

da saúde e do bem-estar dos rebanhos, incluindo programas de vacinação, 

monitoramento epidemiológico e fiscalização de criadouros. O objetivo central foi 

orientar e executar medidas específicas de prevenção, controle e erradicação de 

enfermidades, por meio de programas sanitários e vigilância epidemiológica, evitando 

a introdução e disseminação de doenças e combatendo aquelas já existentes. 

Essas iniciativas asseguram a qualidade sanitária dos rebanhos do Estado do 

Amazonas, fortalecendo a credibilidade da produção pecuária e garantindo padrões 

de biossegurança. 

 

3.2.1. Programa Nacional de Vigilância para Febre Aftosa - PNEFA 

 

A febre aftosa é uma enfermidade viral altamente contagiosa que acomete 

bovinos, bubalinos, caprinos, ovinos, suínos e outros animais de cascos fendidos. Sua 

transmissão ocorre principalmente por via respiratória, através do contato direto ou 

indireto com animais infectados. 

O PNEFA tem como objetivo principal criar e manter condições sustentáveis 

para assegurar o status de país livre da febre aftosa, ampliando as zonas livres da 

doença sem a necessidade de vacinação. O programa prevê a retirada gradual da 

vacinação em todo o território nacional, o que exige a adoção de diversas ações em 

nível municipal, estadual e federal. 

A execução dessas medidas envolve o Serviço Veterinário Oficial (SVO), 

produtores rurais, setor privado e agentes políticos, em um esforço conjunto para 

garantir a sanidade animal e preservar a competitividade da pecuária brasileira. 

Para o ano de 2025 foi programado para o primeiro semestre 419 vigilâncias 

ativas para febre aftosa e para o segundo semestre também 419. No primeiro 
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semestre foram realizadas 419 vigilâncias, atingindo integralmente a meta. Já no 

segundo semestre foram realizadas 379 vigilâncias, ficando abaixo do programado. 

No total, foram realizadas 798 vigilâncias ativas no ano, frente a 838 

programadas, representando 95% de execução da meta anual. 
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3.2.2. Programa Nacional de Sanidade Equídea – PNSE 

 

O Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos (PNSE), executado no 

Estado do Amazonas, tem como objetivo central garantir a vigilância epidemiológica 

e sanitária das principais doenças que afetam equídeos (equinos, asininos e muares), 

com impacto econômico e relevância para a saúde pública. Entre elas, destacam-se 

o Mormo e a Anemia Infecciosa Equina (AIE), enfermidades que exigem medidas 

rigorosas de profilaxia e controle. 

 

Principais ações desenvolvidas no Amazonas: 

 

● Fiscalização em eventos agropecuários: monitoramento da 

participação de equídeos em feiras, leilões, exposições e competições, 

com verificação da validade dos exames sorológicos obrigatórios para 

AIE e, quando aplicável, para Mormo; 
● Controle do trânsito de animais: acompanhamento do deslocamento 

de equídeos dentro do estado e em movimentações interestaduais, 

assegurando conformidade com normas sanitárias; 
● Cadastramento de criadores: estímulo ao registro e atualização 

periódica das propriedades junto à ADAF, reforçando a importância da 

rastreabilidade e da vigilância sanitária; 
● Educação sanitária: realização de palestras, reuniões e campanhas 

voltadas a criadores e profissionais do setor equestre, promovendo boas 

práticas de manejo e proteção da saúde animal e pública; 
● Articulação com associações e criadores: incentivo à formação de 

comitês e grupos de trabalho para ampliar a conscientização e facilitar a 

aplicação das normas do PNSE; 
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● Participação de médicos veterinários habilitados: orientação e 

monitoramento da atuação de profissionais credenciados pelo MAPA 

para coleta e envio de amostras biológicas destinadas ao diagnóstico de 

Mormo e AIE; 
● Atuação do Serviço Veterinário Oficial (SVO): execução de medidas 

de controle e saneamento de enfermidades, incluindo suporte técnico e 

logístico nos municípios; 
● Investigação de notificações obrigatórias: apuração de suspeitas e 

casos confirmados de AIE e Mormo, com adoção das medidas cabíveis 

previstas em lei, que podem incluir o sacrifício sanitário de animais 

positivos. 
 

Importância estratégica 

 

● O Mormo é uma zoonose, ou seja, pode ser transmitido aos seres 

humanos, representando risco direto à saúde pública; 
● A AIE compromete a produtividade e a viabilidade econômica dos 

plantéis equídeos, sendo considerada de grande relevância para a 

defesa sanitária animal; 
● Em ambas as enfermidades, os animais infectados tornam-se 

portadores permanentes, atuando como reservatórios biológicos. Por 

isso, a vigilância contínua e a atuação dos médicos veterinários 

habilitados são fundamentais para reduzir riscos e proteger o setor. 

O PNSE no Amazonas fortalece a defesa sanitária animal, protege a saúde 

pública e assegura a sustentabilidade da cadeia produtiva dos equídeos. A integração 

entre o poder público, criadores e profissionais habilitados é essencial para garantir 

que o estado mantenha elevados padrões de vigilância e controle das doenças, 

alinhados às diretrizes nacionais do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). 
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3.2.3. Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 

– PNCEBT 

 

A brucelose e a tuberculose são zoonoses de grande impacto para a pecuária 

amazonense e nacional, causando prejuízos econômicos e representando riscos à 

saúde pública. 

O PNCEBT foi instituído em 2021 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA) com o propósito de reduzir os efeitos negativos dessas 

doenças na saúde humana e animal, além de fortalecer a competitividade da 

pecuária brasileira. 

 

Principais medidas do programa: 

 

● Vacinação obrigatória contra a brucelose bovina e bubalina em todo 

o território nacional, garantindo maior proteção sanitária dos rebanhos; 
● Certificação de propriedades livres ou monitoradas, estabelecendo 

padrões de biosseguridade e incentivando boas práticas de manejo; 
● Adoção de estratégias de vigilância epidemiológica, assegurando 

maior controle sobre a disseminação das doenças; 
● Promoção da defesa sanitária animal, com impacto direto na 

qualidade dos produtos pecuários e na credibilidade da pecuária 

estadual e nacional. 
 

Importância estratégica 

 

● A brucelose compromete a produtividade dos rebanhos e pode ser 

transmitida ao ser humano, configurando risco à saúde pública; 
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● A tuberculose bovina afeta a produção leiteira e a comercialização de 

animais, gerando perdas econômicas significativas; 
● O programa fortalece a segurança alimentar, protege os consumidores 

e garante maior competitividade da pecuária amazonense nos mercados 

interno e externo. 
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3.2.4. Programa Nacional de Sanidade de Suínos – PNSS 

 

O Programa Nacional de Sanidade de Suínos (PNSS) é uma iniciativa 

governamental voltada para o monitoramento, prevenção e controle das principais 

doenças que afetam os suínos no Brasil. Sua implementação é estratégica para 

garantir a saúde dos animais, proteger a indústria suinícola e salvaguardar a saúde 

pública, considerando que algumas enfermidades possuem potencial zoonótico. 

 

Principais medidas do PNSS: 

 

● Vigilância epidemiológica: acompanhamento contínuo da saúde dos 

rebanhos, com detecção precoce de doenças; 
● Controle da movimentação de animais: regulamentação e fiscalização 

do transporte de suínos entre propriedades e regiões, prevenindo a 

disseminação de enfermidades; 
● Vacinação e tratamento: execução de programas específicos de 

imunização e controle de doenças prioritárias; 
● Normas de biossegurança: definição de protocolos para reduzir riscos 

de introdução e propagação de agentes infecciosos nas granjas; 
● Educação e treinamento: capacitação de produtores, médicos 

veterinários e profissionais do setor sobre boas práticas de manejo e 

identificação de sinais clínicos; 
● Monitoramento de zoonoses: vigilância de doenças transmissíveis aos 

seres humanos, com medidas preventivas adequadas. 
 

 

 

Doenças alvo do programa 
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O PNSS concentra esforços no controle e erradicação de enfermidades de 

grande impacto econômico e sanitário, como: 

● Peste Suína Clássica (PSC); 

● Peste Suína Africana (PSA); 

● Doença de Aujeszky; 

● Síndrome Reprodutiva e Respiratória dos Suínos (PRRS). 

Para fortalecer o enfrentamento dessas enfermidades, foi instituído o Plano 

Integrado para PSC, PSA e PRRS, que estabelece estratégias coordenadas de 

vigilância, prevenção e resposta rápida a casos suspeitos ou confirmados. 

 

Importância estratégica 

 

A execução eficaz do PNSS depende da integração entre governo, 

produtores, médicos veterinários e demais atores da cadeia suinícola. O 

programa contribui para: 

● Garantir a saúde e o bem-estar dos animais; 

● Assegurar a qualidade e segurança dos produtos suínos; 

● Proteger a saúde pública contra riscos zoonóticos; 

● Reforçar a competitividade da suinocultura brasileira nos mercados 

interno e externo. 
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3.2.5. Programa Nacional de Controle da Raiva dos Herbívoros – PNCRH 

 

O PNCRH tem como finalidade reduzir a prevalência da raiva em herbívoros, 

protegendo a pecuária nacional e prevenindo riscos à saúde pública. O programa não 

admite convivência com a doença, mas sim sua redução e eliminação. 

Além da raiva, o PNCRH também atua na prevenção e controle das 

Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (EET), como a Encefalopatia 

Espongiforme Bovina (EEB) e o Scrapie em ovinos, visando minimizar impactos 

econômicos e sanitários. 

 

Principais ações: 

 

● Educação sanitária junto a produtores e comunidades rurais; 
● Cadastramento e monitoramento de abrigos de morcegos 

hematófagos; 
● Vigilância em áreas e propriedades de risco; 
● Atendimento imediato a focos da doença; 
● Captura de morcegos hematófagos para controle populacional; 
● Vacinação dos rebanhos, conforme Portaria nº 093/2016, de 19 de abril 

de 2016. 
 

Notificação obrigatória 

 

É responsabilidade do proprietário ou responsável pelos animais comunicar 

imediatamente ao escritório da ADAF de seu município qualquer suspeita de raiva em 

herbívoros ou a presença de animais com mordeduras de morcegos hematófagos. 
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3.2.6. Programa Nacional de Sanidade Caprina e Ovina – PNSCO 

 

O PNSCO tem como objetivo realizar a vigilância epidemiológica e sanitária 

das doenças que afetam caprinos e ovinos no Brasil, por meio de ações 

coordenadas pelo Departamento de Defesa Animal (DDA) do MAPA e executadas 

pelos Serviços Veterinários Oficiais (SVO/SVE), em parceria com médicos 

veterinários privados. 

 

Estratégias de atuação: 

 

● Cadastramento, fiscalização e certificação sanitária dos 

estabelecimentos de criação; 
● Controle de trânsito de caprinos e ovinos, dentro e fora do estado; 
● Fiscalização da participação em eventos agropecuários 

(exposições, feiras, leilões e outras aglomerações); 
● Educação sanitária voltada a criadores e profissionais do setor; 
● Estudos epidemiológicos para identificar riscos e tendências; 
● Intervenção imediata do Serviço Veterinário Oficial diante de 

suspeita ou ocorrência de doenças de notificação obrigatória. 
 

Importância conjunta dos programas 

 

Tanto o PNCRH quanto o PNSCO reforçam a defesa sanitária animal no 

Amazonas, protegendo a pecuária, garantindo a segurança alimentar e contribuindo 

para a saúde pública. A integração entre governo, produtores e profissionais 

habilitados é essencial para manter elevados padrões de vigilância e controle das 

doenças.  
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3.2.7. Programa Nacional de Sanidade Avícola – PNSA 

 

O Programa Estadual de Sanidade Avícola, vinculado à Gerência de Defesa 

Animal (GDA), segue as diretrizes estabelecidas pela Portaria nº 193, de 19 de 

setembro de 1994, que instituiu o programa no âmbito da Secretaria de Defesa 

Agropecuária. 

 

Objetivos principais: 

 

● Prevenir e controlar enfermidades de relevância para a avicultura e 

para a saúde pública; 
● Acompanhar e executar ações definidas pelo MAPA, possibilitando a 

certificação sanitária do plantel avícola nacional; 
● Garantir a oferta de produtos avícolas saudáveis e controlados, 

fortalecendo a segurança alimentar; 
● Elevar a classificação sanitária do Estado do Amazonas em relação 

às demais unidades federativas. 
 

Conformidade internacional 

 

O programa está em constante evolução, alinhado ao Código Sanitário para 

Animais Terrestres da Organização Mundial de Saúde Animal (OMSA) e às 

demandas do setor produtivo, estabelecendo medidas de prevenção, controle e 

vigilância das principais doenças avícolas de impacto econômico e sanitário. 

 

 

 

 

Folha: 263
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2498
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



43 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

Doenças de controle oficial: 

 

● Influenza Aviária – Brasil reconhecido como livre em aves comerciais, 

com registros apenas em aves silvestres e de subsistência. 
● Doença de Newcastle – foco identificado em apenas um estado do país 

em 2024. 
● Salmoneloses – incluindo Salmonella Gallinarum, Salmonella Pullorum, 

Salmonella Enteritidis, Salmonella Typhimurium e salmonelas 

monofásicas. 
● Micoplasmoses – Mycoplasma gallisepticum, Mycoplasma synoviae e 

Mycoplasma meleagridis (em perus). 
 

Importância para o Amazonas 

 

O Estado do Amazonas, com seus 62 municípios, apresenta crescimento 

contínuo no setor avícola, destacando-se como uma atividade econômica relevante. 

A avicultura de postura comercial é especialmente significativa nos municípios de 

Manaus, Rio Preto da Eva, Iranduba, Manacapuru e Careiro, consolidando-se 

como um dos pilares da produção agropecuária estadual. 
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3.2.8. Coordenação de Trânsito Animal 

 

A Coordenação de Trânsito de Animais, Produtos e Subprodutos, bem como 

de aglomerações, atua no controle e monitoramento da Guia de Trânsito Animal 

(GTA) e na fiscalização em postos fixos, móveis e terrestres, além de eventos 

agropecuários. 

 

Guia de Trânsito Animal – GTA 

 

A GTA é um documento oficial obrigatório para o trânsito intermunicipal e 

interestadual de animais, independentemente da finalidade. Sua emissão obedece a 

normas nacionais e varia conforme a espécie animal e a condição sanitária da região 

de origem e destino. 

A GTA permite à ADAF acompanhar a movimentação de animais, prevenindo 

a introdução e disseminação de doenças que possam afetar a saúde pública ou causar 

prejuízos econômicos. O documento só é concedido a produtores que estejam em 

conformidade com a legislação sanitária estadual e federal vigente.  
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3.2.9. Coordenação de Cadastro e Georreferenciamento 

 

O programa tem como objetivo cadastrar todos os produtores e 

propriedades rurais que possuam bovinos, bubalinos, ovinos, caprinos, suínos, aves 

ou equídeos. O georreferenciamento possibilita localizar propriedades e produtores 

com maior eficiência, agilizando os atendimentos realizados pela ADAF no âmbito da 

Defesa Sanitária Animal. 

 

Ações desenvolvidas: 

 

● Cadastro de Produtor Rural; 

● Cadastro de Proprietário Rural; 

● Cadastro de Estabelecimento Rural (Propriedade Rural); 

● Cadastro de Explorações pecuárias (bovinos, bubalinos, ovinos, 

caprinos, suínos, aves e equídeos). 
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3.2.10. Coordenação de Epidemiologia 

 

O Setor de Epidemiologia é responsável por coletar, analisar e divulgar 

informações zoossanitárias, subsidiando a elaboração, implantação e avaliação de 

estratégias de vigilância, prevenção, controle e erradicação de doenças animais. 

Também apoia a certificação zoossanitária estadual e cumpre compromissos de 

informação junto ao MAPA. 

 

Principais atribuições: 

 

● Gerenciamento e padronização da coleta e análise de dados sobre 

saúde animal; 

● Orientação em investigações epidemiológicas e vigilância em saúde 

animal; 

● Consolidação estadual dos dados provenientes de notificações; 

● Manutenção do fluxo de notificação zoossanitária, repassando 

informações às Unidades Veterinárias Locais (UVL), à 

Superintendência Federal de Agricultura (SFA/MAPA) e ao 

Departamento de Saúde Animal (DAS/MAPA); 
● Alimentação contínua do banco nacional de dados; 

● Atualização e divulgação de documentos oficiais conforme o Sistema 

Nacional de Informação Zoossanitária (SIZ); 
● Divulgação da lista de doenças de notificação obrigatória, conforme a 

Instrução Normativa nº 50/2013; 
● Controle e avaliação dos dados obtidos, com consolidação e análise 

crítica; 

● Verificação de registros e investigações de ocorrências sanitárias no 

sistema e-Sisbravet. 
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Importância estratégica 

 

Essas coordenações fortalecem a defesa sanitária animal no Amazonas, 

garantindo: 

● Maior segurança na movimentação de animais; 

● Rastreabilidade eficiente de produtores e propriedades; 

● Vigilância epidemiológica contínua e integrada; 

● Proteção da pecuária estadual contra riscos sanitários e econômicos. 
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3.2.11. Coordenação de Insumos Veterinários 
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3.2.12. Educação Sanitária 

 

 

 

 

Folha: 281
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2516
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



61 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

Folha: 282
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2517
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



62 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

Folha: 283
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2518
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



63 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

Folha: 284
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2519
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



64 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

Folha: 285
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2520
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



65 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

Folha: 286
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2521
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



66 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

 

 

 

 

Folha: 287
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2522
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



67 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

Quadro 1: Ações de vigilância sanitária e epidemiológica realizadas - GDA 

Ação 
Unidade de 

Medida 
Realizado 

PNEFA - Vigilâncias Ativas para Febre Aftosa Unidade 798 

VIGILÂNCIA CLÍNICA PÓS OCORRÊNCIA DE 
TUBERCULOSE NOS ABATEDOUROS 

Unidade 24 

FISCALIZAÇÃO EM SALA DE TESTES DE MÉDICO 
VETERINÁRIO HABILITADO 

Unidade 8 

Quantidade de Interdições de Estabelecimentos ou 
Propriedades pecuárias p. investigação de AIE e/ou Mormo: 

Unidade 21 

Quantidade de Envios de Amostras Biológicas a Laboratórios 
Oficiais: 

Unidade 11 

Quantidade de Eutanásias / Sacrifícios Sanitários para Fins 
de Saneamento de Focos de AIE e Mormo: 

Unidade 26 

Quantidade de equídeos testados para EXAMES OFICIAIS 
para AIE e Mormo 

Unidade 273 

Cadastro de Propriedades com Equídeos (novos e 
atualizações): 

Unidade 173 

Vigilâncias Ativas em Propriedades com Equídeos: Unidade 43 

Quantidade de registros/renovação de estabelecimentos 
avícolas comerciais emitidos 

Unidade 65 

Quantidade de requerimentos para protocolados para registro 
de estabelecimento avícola 

Unidade 24 

Cadastro de estabelecimentos comercializadores de aves 
vivas 

Unidade 40 

Quantidade de atendimentos à suspeita de Síndrome 
Respiratória Nervosa de Aves (SRN) 

Unidade 15 

Número de propriedades cadastradas Unidade 27 

Número de vigilância ativa Unidade 19 

Número de propriedades fiscalizadas Unidade 19 

Número de propriedades cadastradas Unidade 38 
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Número de colméias cadastradas Unidade 352 

CADASTROS DE PROPRIEDADES Unidade 0 

FISCALIZAÇÃO EM LIXÕES Unidade 115 

VIGILÂNCIA CLÍNICA (Nº DE PROPRIEDADES) Unidade 529 

VIGILÂNCIA CLÍNICA (Nº DE ANIMAIS INSPECIONADOS) Unidade 5.055 

VIGILÂNCIA SOROLÓGICA (Nº DE PROPRIEDADES NA ZL 
DE PSC) 

Unidade 123 

VIGILÂNCIA SOROLÓGICA (Nº DE AMOSTRAS 
COLETADAS NA ZL DE PSC) 

Unidade 0 

Número de abrigos de morcegos hematófagos cadastrados Unidade 4 

Número de capturas de morcegos hematófagos Unidade 22 

Número de morcegos enviados para laboratório Unidade 0 

número de notificações de suspeita de síndrome nervosa Unidade 8 

Número de atendimentos à notificações de suspeita Unidade 8 

Número de coleta de envio de material encefálico ao 
laboratório 

Unidade 5 

Número de propriedades com vacinação Unidade 15.020 

Total de propriedades com utilização de pasta vampiricida Unidade 0 

Número de municípios com vacinação antirrábica obrigatória Unidade 85 

Número de verificações por atendimento - Sisbravet Unidade 75 

Solicitações de correções Unidade 39 

Reuniões ministradas pelo setor Unidade 4 

Participação em capacitações/ reuniões MAPA Unidade 12 

Triagem amostras Unidade 13 

Número de Autos Emitidos Unidade 319 

Número de Revendas Agropecuárias CREDENCIADAS Unidade 0 
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Total de doses de vacinas APREENDIDAS Unidade 0 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNEFA Unidade 4 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNCEBT Unidade 10 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNCRH Unidade 4 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNEEB Unidade 0 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSCO Unidade 2 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSS Unidade 7 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSE Unidade 6 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSA Unidade 10 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSAA Unidade 6 

Número de ações de educação sanitária sobre o PNSAp Unidade 3 

Número de ações de educação sanitária sobre Trânsito Unidade 9 

Número de ações de educação sanitária sobre Cadastro Unidade 1 

Número de ações de educação sanitária sobre Insumos Unidade 7 

Número de ações de educação sanitária sobre Doenças de 
Notificação Obrigatória 

Unidade 14 

Número de ações de educação sanitária sobre outros temas 
relativos à GDA 

Unidade 7 

Quantidade de eventos agropecuários autorizados Unidade 64 

Quantidade de cargas de animais aquáticos fiscalizados em 
trânsito 

Unidade 301 

Quantidade de cargas de produtos cárneos fiscalizados em 
trânsito 

Unidade 786 

Quantidade de cargas de outros produtos de origem animal 
fiscalizados em trânsito 

Unidade 1.201 

Quantidade de cargas de outros produtos de origem suína 
fiscalizados em trânsito 

Unidade 162 

Quantidade de veículos fiscalizados Unidade 5.353 
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Número de Guias de Trânsito Emitidas Unidade 66.032 

Fonte: GDA/DDAF/ADAF 
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3.3. Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal – GIPOA 

 

A Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal (GIPOA) é o setor 

da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas (ADAF) 

responsável pela execução do Serviço de Inspeção Estadual do Amazonas (SIE-

AM). Sua missão é fiscalizar e inspecionar, sob os aspectos industrial e sanitário, 

todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não 

adicionados de produtos vegetais, em qualquer etapa de produção, manipulação, 

acondicionamento, depósito ou transporte. 

Finalidade: Garantir a qualidade e inocuidade dos alimentos de origem 

animal, assegurando padrões higiênico-sanitários e tecnológicos em todas as etapas 

da cadeia produtiva, desde a obtenção da matéria-prima até a elaboração, envase, 

transporte e conservação dos produtos destinados ao consumo no Estado do 

Amazonas. 

Em 2025, a inspeção concentrou esforços na verificação da conformidade 

dos produtos de origem animal e vegetal, realizando inspeções regulares e 

auditorias em estabelecimentos de produção e processamento, garantindo o 

cumprimento das normas sanitárias e a segurança alimentar. 

 

Áreas de atuação: 

 

● Fiscalização e inspeção dos estabelecimentos registrados no SIE-AM; 
● Estabelecimentos de abate e industrialização de pequenos, médios e 

grandes animais; 

● Estabelecimentos de carne e derivados; 

● Estabelecimentos de leite e derivados; 

● Estabelecimentos de pescado e derivados; 

● Estabelecimentos de ovos e derivados; 
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● Estabelecimentos de mel, cera de abelhas e derivados; 

● Estabelecimentos de produtos não comestíveis de origem animal. 

 

Coordenações do Serviço de Inspeção: 

 

● Carne e derivados; 

● Leite e derivados; 

● Pescado e derivado;. 

● Ovos e derivados; 

● Mel e cera de abelhas e seus derivados. 

 

3.3.1. Serviço de Inspeção Estadual do Estado do Amazonas – SIE/AM 

 

Para o registro de estabelecimentos junto à ADAF no âmbito do SIE-AM, é 

necessário cumprir uma série de normas e requisitos técnicos, que incluem: 

1. Aprovação prévia do terreno destinado à instalação; 

2. Projeto de estabelecimentos novos, conforme padrões sanitários e 

industriais; 

3. Projetos de reconstrução, ampliação ou remodelação de 

estabelecimentos já existentes; 

4. Requisitos básicos para instalação da inspeção estadual, garantindo 

conformidade com a legislação vigente. 

 

3.3.2. Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-

POA 

 

O SISBI-POA tem como finalidade harmonizar e padronizar os 

procedimentos de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal em 
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todo o país. O sistema é coordenado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária 

(MAPA), por meio do Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

No Estado do Amazonas, o Serviço de Inspeção Estadual (SIE-AM) obteve 

equivalência ao SISBI-POA, permitindo que empreendimentos locais solicitem adesão 

junto à Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Amazonas (ADAF). Os 

produtos que recebem o selo SISBI passam a ter trânsito livre em todo o território 

nacional, ampliando sua competitividade. 

 

Objetivos do SISBI-POA: 

 

● Garantir a oferta de alimentos saudáveis e seguros aos consumidores; 

● Ampliar a inserção dos produtos da agricultura familiar no mercado 

formal (local, regional e nacional); 

● Fortalecer os municípios, promovendo integração e incentivando o 

desenvolvimento territorial; 

● Integrar os serviços de inspeção federal, estadual e municipal, reduzindo 

o comércio de produtos sem inspeção. 

 

Análises Laboratoriais 

 

Entre as atribuições do Serviço de Inspeção Estadual (SIE-AM) está a coleta 

de amostras para análises fiscais, com o objetivo de verificar a conformidade dos 

processos produtivos e dos produtos de origem animal. 

As análises podem incluir: 

● Físicas e físico-químicas; 
● Microbiológicas; 
● Biologia molecular; 
● Histológicas; 
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● Outras necessárias para garantir a segurança e qualidade dos alimentos. 

Essas análises abrangem tanto os produtos em estabelecimentos registrados 

quanto aqueles disponíveis nos mercados de consumo. 

 

Parâmetros utilizados 

 

● Os parâmetros físico-químicos e microbiológicos aplicados aos produtos 

de origem animal seguem os mesmos padrões do Serviço de Inspeção 

Federal (SIF); 
● Para água, os parâmetros são baseados na Portaria GM/MS nº 888, de 

4 de maio de 2021, com suas alterações. 
 

3.3.3. Atividades Transversais 

 

Fiscalização em Barreiras Fixas e Móveis 

 

As Barreiras Fixas de Fiscalização Agropecuária são estruturas estratégicas 

destinadas ao controle do trânsito de animais, produtos e subprodutos de origem 

animal e vegetal, além de agrotóxicos e insumos relacionados. Seu objetivo principal 

é impedir a entrada e disseminação de pragas e doenças no Estado, garantindo: 

● A saúde dos animais; 

● A sanidade vegetal; 

● A proteção ambiental; 

● E, consequentemente, a saúde da população. 

Atualmente, a Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do 

Amazonas (ADAF) mantém 7 Barreiras de Vigilância Agropecuária (BVA) em 

funcionamento 24 horas por dia, sem interrupções, localizadas em pontos 

estratégicos de acesso ao Estado: 
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● BVA Jundiá (Presidente Figueiredo); 

● BVA Humaitá; 

● BVA Igapó Açu; 

● BVA Novo Aripuanã; 

● BVA Sucunduri (Apuí); 

● BVA Parintins. 

Observação: A BVA Aeroporto de Manaus encontra-se em processo de 

reativação. 

 

Educação Sanitária 

 

A Educação Sanitária desempenha papel fundamental nas ações de defesa 

agropecuária, pois contribui para a construção de um senso de cidadania voltado à 

proteção da sanidade dos rebanhos, das plantações e da qualidade dos produtos, 

subprodutos e insumos agropecuários. Esses elementos são pilares essenciais para 

a execução dos programas sanitários desenvolvidos pela Agência de Defesa 

Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas (ADAF). 

Por meio de atividades educativas contínuas e participativas, busca-se 

promover mudanças significativas no conhecimento, nas atitudes e nos 

comportamentos do público-alvo — produtores rurais, consumidores, comerciantes, 

estudantes da rede rural e urbana, entre outros. O objetivo é fortalecer a prevenção 

de doenças animais e vegetais, com reflexos diretos na melhoria da qualidade de vida, 

na preservação da saúde pública e na conservação do meio ambiente. 

As ações são realizadas de forma prática e integrada, utilizando ferramentas 

como: 

● Palestras e reuniões técnicas; 
● Dias de campo e oficinas; 
● Demonstrações em unidades de atendimento; 
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● Distribuição de materiais informativos. 
Essas iniciativas orientam e disciplinam todas as unidades da ADAF e seu 

corpo técnico, sempre com foco em resultados concretos e no alcance das metas 

estabelecidas para o trabalho educativo sanitário no Estado do Amazonas. 

Por fim, a área de Educação Sanitária reafirma seu compromisso com a 

promoção da saúde pública e a conscientização sobre práticas higiênico-sanitárias, 

fortalecendo o vínculo entre a ADAF e a comunidade e consolidando a defesa 

agropecuária como instrumento de proteção coletiva. 

 

Quadro 2: Produtos agropecuários com certificação de qualidade, identidade e 
segurança emitidos - GIPOA 

Ação do Serviço de Inspeção Estadual do Estado do 

Amazonas - SIE/AM 

(Produtos  de Origem Animal inspecionados) 

Unidade de 

Medida 
Realizado 

Produtos Cárneos e derivados (unidades de beneficiamento) kg 10.275.054 

Produtos Cárneos e derivados (abatedouros bovinos) kg 61.366.445 

Produtos Cárneos e derivados (abatedouros aves) kg 154.111 

Produtos Cárneos e derivados (abatedouros suínos) kg 76.597 

Produtos Cárneos e derivados (fracionados) kg 1.159.060 

Produtos do Pescado e derivados kg 5.638.845 

Produtos do Leite e Derivados l 7.532.446 

Produtos do Leite e Derivados kg 2.618.021 

Produtos do Leite e Derivados (fracionados) kg 1.455.110 

Ovos Inspecionados (unidades) kg 81.008.802 

Ovos de codorna Inspecionados (unidades) kg 29.889 

Produtos de Abelhas e Derivados Inspecionados kg 117.447 

Fonte: SIE-AM/GIPOA/DDAF/ADAF 
 

Folha: 297
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/C9FC.5DA6.F68B.533C/9C1694B6
Código verificador: C9FC.5DA6.F68B.533C   CRC: 9C1694B6

Folha: 2532
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5C1A.E7EE.3F37.F8F7/53214187
Código verificador: 5C1A.E7EE.3F37.F8F7   CRC: 53214187



77 

   

www.adaf.am.gov.br 

instagram.com/adafamazonas 

facebook.com/amazonas.adaf 
gabinete@adaf.am.gov.br  
Fone: (92) 99192-3067 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 
nº 1.460, Japiim. Conj. Atílio 
Andreazza ULBRA, Bloco G, 
1º Andar. Manaus-AM 
CEP 69077-730 

Agência de Defesa 

Agropecuária e 
Florestal 

Quadro 3: Ações de vigilância sanitária e epidemiológica realizadas - GIPOA 

Ação do Serviço de Inspeção Estadual do Estado do 

Amazonas - SIE/AM 

Unidade de 

Medida 
Realizado 

Abertura de Processo de Registro de Estabelecimento Unidade 26 

Laudo técnico de análise de processo Unidade 689 

Laudo de inspeção prévia de terreno Unidade 3 

Laudo de aprovação de projeto arquitetônico higiênico 

sanitário 
Unidade 16 

Laudo/Parecer técnico para emissão de SIE Unidade 7 

Títulos de registro emitidos Unidade 6 

Estabelecimentos com título de registro renovado Unidade 48 

Inspeção e Fiscalização Permanente em estabelecimentos 

com SIE/AM 
Unidade 2.400 

Inspeção e Fiscalização em estabelecimentos com SIE/AM 

(AUTOCONTROLE) 
Unidade 14 

Supervisão em estabelecimentos com o SIE/AM Unidade 0 

Análise dos Achados Nosográficos e Estatísticos dos 

Relatórios de Produção do SIE/AM 
Unidade 1.093 

Atendimento a Denúncias Unidade 13 

Ação de Combate a Clandestinidade e a Fraude Unidade 1 

Fiscalização Volante - ações Unidade 0 

Fiscalização Volante - veículos abordados Unidade 0 

Fiscalização Periódica em estabelecimentos com SIE/AM Unidade 55 

Auto de Infração Unidade 26 

Termo de Fiscalização Unidade 62 

Termos de Notificação Unidade 36 

Termo de Apreensão Unidade 14 

Termos de Inutilização/Destruição/Incineração Unidade 14 
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Termo de Interdição Unidade 1 

Ação de Educação Sanitária e emissão de Relatório e Lista de 

Presença 
Unidade 9 

Atendimento a produtores, empresários, seus representantes, 

responsáveis técnica e outros 
Unidade 0 

Reunião Técnica com registro em Ata Unidade 0 

Treinamento, Curso, Palestra Unidade 0 

Coleta de Amostra de Água e Análise Fiscal Unidade 0 

Coleta de Amostra de Alimento e Análise Fiscal Unidade 27 

Fonte: SIE-AM/GIPOA/DDAF/ADAF 
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3.4. Gerência de Defesa Vegetal - GDV 

 

3.4.1. Programa de Prevenção, Controle e Erradicação de Pragas – PCE 

 

O PCE tem como objetivo manter os status fitossanitários do estado, por 

meio de levantamentos voltados à detecção de pragas quarentenárias ausentes no 

Amazonas (como Huanglongbing, Cancro Cítrico, Ácaro Hindustânico, Ferrugem 

Asiática da Soja e Amaranthus palmeri) e à delimitação de pragas quarentenárias 

presentes (como a Pinta Preta dos Citros) em municípios estratégicos, incluindo 

Manaus, Iranduba, Rio Preto da Eva, Itacoatiara, Presidente Figueiredo, Apuí, 

Humaitá e Manaquiri. 

Essas ações fornecem embasamento técnico ao MAPA, garantindo a 

manutenção do status de área livre quando aplicável. 

Devido ao foco de Monilíase no Estado do Acre, foram intensificados 

levantamentos fitossanitários de detecção nos municípios de Guajará, Ipixuna e 

Boca do Acre. 

 

Indicadores de desempenho 

 

● Visitas às propriedades já cadastradas e ampliação de novos cadastros, 

com cronograma de visitas semestrais (vigilância ativa); 

● Fiscalização e acompanhamento dos Responsáveis Técnicos emissores 

de Certificados Fitossanitários de Origem (CFO) e Origem 

Consolidada (CFOC) cadastrados junto à ADAF; 
● Fiscalização das Unidades de Produção (UPs) e Unidades de 

Consolidação (UCs), incluindo registros de visitas e emissão de CFO; 
● Emissão de Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) para UPs e UCs no 

estado. 
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3.4.2. Programa Nacional de Prevenção e Controle do Huanglongbing – PNCHLB 

 

O PNCHLB fortalece o sistema de produção agrícola de hospedeiros da praga, 

conforme a lista oficial de Pragas Quarentenárias Presentes, estabelecendo critérios 

e procedimentos para prevenção e contenção do Candidatus Liberibacter spp.. 

As ações incluem levantamentos fitossanitários de detecção em municípios 

como Manaus, Iranduba, Rio Preto da Eva, Itacoatiara, Presidente Figueiredo, Apuí, 

Humaitá e Manaquiri, além do monitoramento do inseto vetor (Diaphorina citri) para 

verificar sua infectividade. 

Foi instituído o Plano de Contingência para o HLB no Amazonas, que define 

medidas para manutenção da ausência da praga e protocolos de resposta em caso 

de introdução. 

 

Indicadores de desempenho 

 

● Visitas às propriedades já cadastradas. 

● Ampliação de novos cadastros. 

● Definição de cronograma de visitas semestrais (vigilância ativa). 
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3.4.3. Programa Nacional de Controle da Ferrugem Asiática da Soja – PNCFS 

 

O PNCFS tem como objetivo fortalecer o sistema de produção agrícola da soja, 

integrando ações de defesa sanitária vegetal com suporte da pesquisa e assistência 

técnica para prevenção e controle da Ferrugem Asiática da Soja (Phakopsora 

pachyrhizi)**. 

As atividades incluem levantamentos fitossanitários de detecção e fiscalização 

do cumprimento do calendário de semeadura e do vazio sanitário da soja, 

realizados nos municípios de Humaitá e Boca do Acre. 

 

Indicadores de desempenho 

 

● Visitas às propriedades já cadastradas e ampliação de novos cadastros, 

com cronograma de visitas semestrais (vigilância ativa); 

● Fiscalização das propriedades para verificar o cumprimento dos 

calendários oficiais. 
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3.4.4. Certificação Fitossanitária 

 

A Certificação Fitossanitária possibilita aos produtores amazonenses atender 

às exigências legais para a exportação de vegetais e seus derivados com 

restrições de trânsito, garantindo credibilidade e competitividade no mercado. 

A ADAF mantém a lista de Responsáveis Técnicos (RTs) habilitados no 

Estado do Amazonas, assegurando que os processos de emissão de certificados 

sejam realizados com rigor técnico e em conformidade com a legislação vigente. 
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3.4.5. Educação Sanitária e Capacitação 
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Quadro 4: Ações de vigilância sanitária e epidemiológica realizadas - GDV 

Ação do Programa de Prevenção, Controle e Erradicação 

de Pragas – PCE 

Unidade de 

Medida 
Realizado 

Propriedade/localidade ANTIGAS cadastradas e visitadas 

durante o mês 
Unidade 929 

Propriedade/localidade NOVOS cadastros no mês Unidade 879 

Propriedade/localidade monitorada - 

Armadilhamento/Monitoramento 
Unidade 322 

Levantamento fitossanitário de detecção para a PQA 

Moniliophtora roreri (Monilíase). 
Unidade 892 

Levantamento fitossanitário de detecção para a PQP 

Amaranthus palmeri (Caruru-Palmeri) 
Unidade 39 

Levantamento fitossanitário de detecção para a Ferrugem 

Asiática da Soja (Phakopsora pachyrhizi) 
Unidade 19 

Supervisão do Vazio Sanitário da Ferrugem Asiática da Soja 

(Phakopsora pachyrhizi) 
Unidade 12 
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Levantamento fitossanitário de detecção para as PQP 

Xanthomonas citri subsp. citri (Cancro Cítrico); Candidatus 

Liberibacter sp. (HLB/Greening); Schizotetranychus 

hindustanicus (Ácaro Hindustânico). 

Unidade 99 

Levantamento fitossanitário de detecção para a PQA 

Fusarium oxysporium f. sp. cubense R4T. 
Unidade 0 

Levantamento fitossanitário de detecção para a PQP 

Bactrocera carambolae para UF classificadas como alto risco 
Unidade 527 

Capacitação técnica Unidade 2 

Medida de Educação Sanitária Unidade 1.137 

Medida Fitossanitária Unidade 13.886 

Unidades de Produção - UP cadastradas Unidade 0 

Unidades de Consolidação - UC cadastradas Unidade 0 

Emissão de Permissão de Trânsito - PTV Unidade 0 

Fiscalização das Unidades Produtivas - Ups Unidade 0 

Fiscalização das Unidades Consolidação - Ucs Unidade 0 

Fiscalização de RT emissor de CFO/CFOC Unidade 0 

Exame e análise de doc. fiscal e de sanidade Unidade 0 

Inspeção fitossanitária Unidade 1.725 

Termo de colheita de amostra Unidade 0 

Envio de amostra p/ Unid. Central ou Laboratório Unidade 0 

Termo de fiscalização Unidade 960 

Termo de inspeção Unidade 15 

Termo de advertência Unidade 0 

Termo de fiel depositário Unidade 0 

Termo de liberação Unidade 0 

Termo de desinterdição Unidade 0 
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Auto de infração Unidade 0 

Auto de apreensão Unidade 0 

Auto de interdição Unidade 0 

Auto de destruição Unidade 0 

Ação do Programa de Vigilância Fitossanitária - VIGIFITO 
Unidade de 

Medida 
Realizado 

Veículos parados pela fiscalização Unidade 50.578 

Exame e análise de documento de sanidade e fiscal Unidade 603 

Fiscalização de partidas Unidade 9.879 

Inspeção fitossanitária Unidade 7.613 

Cargas em trânsito para outros estados Unidade 314 

Internalização de partidas Unidade 7.709 

Termo de colheita de amostra Unidade 0 

Envio de amostra para Unidade Central ou Laboratório Unidade 0 

Medida de Educação Sanitária Unidade 18.974 

Medida Fitossanitária Unidade 1.568 

Abordagem itinerante (volante) Unidade 0 

Capacitação técnica Unidade 0 

Exportação de madeira para outros Estados Unidade 0 

Termo de fiscalização - resultou em: Unidade 1.117 

Termo de Inspeção Unidade 63 

Termo de Advertência Unidade 0 

Termo de Rechaço Unidade 5 

Termo de Fiel depositário Unidade 0 

Termo de Liberação Unidade 1.633 
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Termo de Infração Unidade 0 

Termo de Apreensão Unidade 523 

Auto de destruição Unidade 0 

Fonte: GDV/DDAF/ADAF 
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3.5. Gerência de Fiscalização de Agrotóxicos - GFA 

 

A Gerência de Fiscalização de Agrotóxicos é responsável pelo controle do 

uso, comercialização e armazenamento desses produtos no Estado do Amazonas. 

Sua atuação busca garantir a proteção da saúde pública e do meio ambiente, por 

meio de ações de fiscalização, regulamentação e educação sanitária. 

Além das atividades de inspeção, são realizadas campanhas de 

conscientização e treinamentos sobre o uso seguro de agrotóxicos, orientando 

produtores e comerciantes quanto às práticas corretas e ao cumprimento da 

legislação vigente. 

Missão: Implantar e assegurar o cumprimento das normas relacionadas ao uso 

adequado de agrotóxicos, fiscalizando o comércio e o armazenamento, verificando a 

venda mediante receituário agronômico e promovendo orientações técnicas 

diretamente nas propriedades rurais. 

 

Principais ações: 

 

● Fiscalização do uso, comercialização e armazenamento de agrotóxicos; 
● Registro de revendas, prestadoras de serviços, postos e centrais 

de recebimento de embalagens vazias; 
● Cadastro de propriedades rurais usuárias de agrotóxicos; 
● Cadastro de agrotóxicos, seus componentes e produtos afins; 
● Educação sanitária, com foco na orientação sobre o uso correto e 

seguro desses insumos. 
 

 

 

Quadro 5: Ações de vigilância sanitária e epidemiológica realizadas - GFA 
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Ação 
Unidade de 

Medida 
Realizado 

Cadastro inicial de Agrotóxicos Unidade 165 

Renovação de Cadastro de Agrotóxicos (n.°) (*) Unidade 831 

Alteração de Cadastro de Agrotóxicos (*) Unidade 442 

Cancelamento de Cadastro de agrotóxicos . Unidade 44 

Fiscalização em Revendas, Prestadoras de Serviços 

Manipuladores de Agrotóxicos, Postos ou Centrais de 

Recebimento de Embalagens Vazias ou com Resíduos de 

Agrotóxicos – com e sem registro (nº de fiscalizações – com 

repetição/nº de estabelecimentos fiscalizados – sem 

repetição). 

Unidade 34 

Orientação em Revendas, Prestadoras de Serviços, Postos 

ou Centrais de Recebimento de Embalagens Vazias ou com 

Resíduos de Agrotóxicos – com e sem registro (nº de 

orientações – com repetição/nº de estabelecimentos 

orientados – sem repetição). 

Unidade 34 

Fiscalização em Propriedades Rurais (uso, armazenamento, 

destino final de embalagens vazias, com resíduos e/ou 

agrotóxicos vencidos ou obsoletos) (n° de fiscalizações – com 

repetição/n° de propriedades fiscalizadas – sem repetição). 

Unidade 65 

Orientação em Propriedades Rurais (uso, armazenamento, 

destino final de embalagens vazias, com resíduos e/ou 

agrotóxicos vencidos ou obsoletos) (n° de orientações – com 

repetição/n° de propriedades orientadas – sem repetição). 

Unidade 68 

Cadastramento de propriedades rurais Unidade 0 

Auto de Infração e Multa Unidade 0 

Termo Aditivo Unidade 1 

Termo de Advertência Unidade 1 

Termo de Apreensão - TA Unidade 6 

Termo de Fiscalização – TF Unidade 95 

Folha: 317
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Termo de Interdição – TI Unidade 0 

Termo de Liberação de agrotóxicos – TL Unidade 13 

Termo de Revelia – TR Unidade 0 

Termo de Desistência – TD Unidade 0 

Notificação Unidade 179 

FAI - Ficha de Atendimento Individual Unidade 1 

Registro de Revendas de Agrotóxicos, Prestadores de 

Serviços Manipuladores de Agrotóxicos, e Postos ou Centrais 

de Recebimento de Embalagens Vazias ou com Resíduos de 

Agrotóxicos (guia paga) 

Unidade 2 

Renovação de Registro de Revendas de Agrotóxicos, 

Prestadores de Serviços Manipuladores de Agrotóxicos, e 

Postos ou Centrais de Recebimento de Embalagens Vazias 

ou com Resíduos de Agrotóxicos (guia paga) 

Unidade 13 

Alteração de Registro de Revendas de Agrotóxicos, 

Prestadores de Serviços Manipuladores de Agrotóxicos, e 

Postos ou Centrais de Recebimento de Embalagens Vazias 

ou com Resíduos de Agrotóxicos (guia paga) 

Unidade 1 

Relatórios analisados de Revendas, Prestadores de Serviços 

Manipuladores de Agrotóxicos, e Postos ou Centrais de 

Recebimento de Embalagens Vazias ou com Resíduos de 

Agrotóxicos 

Unidade 50 

Receituários Agronômicos analisados (n.°). Unidade 6 

Cancelamento de Registro de Revendas de Agrotóxicos, 

Prestadoras de Serviço Manipuladores de Agrotóxicos e 

Postos ou Centrais de Recebimento de Embalagens Vazias 

ou com Resíduos de Agrotóxicos – condicionada à uma Nota 

Técnica 

Unidade 1 

Interdição de Revendas de Agrotóxicos, Prestadoras de 

Serviço Manipuladores de Agrotóxicos e Postos ou Centrais 

de Recebimento de Embalagens Vazias ou com Resíduos de 

Agrotóxicos (n° de estabelecimentos interditados). 

Unidade 0 

Folha: 318
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Atendimento às Revendas, Prestadores de Serviços 

Manipuladores de Agrotóxicos, Postos ou Centrais de 

Recebimento de Embalagens Vazias ou com Resíduos de 

Agrotóxicos via telefone ou e-mail (n° de atendimentos). 

Unidade 1.319 

Atendimento ao público na Gerência de Agrotóxicos e 

Insumos veterinários – GAIV/ADAF (n° de atendimentos). 
Unidade 5 

Reuniões do Fórum Amazonense de Combate ao Impacto dos 

Agrotóxicos, sob coordenação do Ministério Público Estadual - 

MPE (nº de reuniões). 

Unidade 1 

Reuniões do Grupo de Trabalho – GT Agrotóxicos, sob a 

coordenação da Fundação de Vigilância em Saúde – FVS (nº 

de reuniões). 

Unidade 21 

Reuniões diversas de Educação Sanitária sobre a pauta 

Agrotóxicos (uso correto e seguro de agrotóxicos; prescrição 

de receituário agronômico; recebimento de embalagens 

vazias e/ou com resíduos de agrotóxicos; outros temas afins) 

(nº de reuniões). 

Unidade 1 

Palestras sobre a pauta Agrotóxicos (uso correto e seguro de 

agrotóxicos; prescrição de receituário agronômico; outros 

temas afins) (nº de palestras). 

Unidade 9 

Cursos/Treinamentos relacionados aos agrotóxicos (n° de 

cursos/n° de participantes com repetição) . 
Unidade 1 

Ações de recebimento de embalagens vazias ou com 

resíduos de agrotóxicos (n° de ações/embalagens recebidas). 
Unidade 0 

Estagiários orientados (de cursos de nível médio e superior) – 

(n° de estágiários no mês sem repetição). 
Unidade 17 

Reuniões diversas intra e interinstitucionais (nº de reuniões). Unidade 0 

Número de dias atuando em Barreira de Vigilância 

Agropecuária 
Unidade 178 

Participação em Feira Agropecuária/Agronegócios (n° feiras) Unidade 4 

Municípios do interior do Amazonas visitados em ações de 

fiscalização e outros eventos (n°) 
Unidade 10 

Folha: 319
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Número de Fiscalizações do trânsito inter e intra estadual de 

agrotóxicos 
Unidade 20.051 

Fonte: GFA/DDAF/ADAF  

Folha: 320
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4. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

A execução financeira da Ação Certificação da Qualidade, Identidade e 

Segurança dos Produtos Agropecuários para o Desenvolvimento Sustentável 

do Amazonas, Programa AGROAMAZONAS (LOA 2025), acompanhou a execução 

física, com aplicação dos recursos de forma alinhada aos objetivos da ação, 

priorizando atividades essenciais aos sistemas de controle sanitário e fitossanitário 

sob responsabilidade da ADAF. 

A execução financeira da Ação Operacionalização das Ações de Vigilância 

Sanitária e Epidemiológica das Doenças Transmitidas por Alimentos e 

Zoonoses Associadas à Agropecuária no Amazonas, Programa VIGIAR-SUS 

(LOA 2025) apresentou desempenho excelente, com percentual próximo à totalidade 

dos recursos autorizados, evidenciando elevada aderência ao planejamento 

orçamentário e eficiência na gestão dos recursos públicos. Os valores foram 

devidamente empenhados, liquidados e pagos, em conformidade com a legislação 

vigente, estando diretamente vinculados às ações executadas e às entregas 

realizadas pela ADAF. 

A adequada execução financeira garantiu: 

● Suporte operacional às ações de campo; 

● Manutenção das atividades laboratoriais, de inspeção e de vigilância; 

● Continuidade das ações de fiscalização sanitária e epidemiológica; 

● Fortalecimento da articulação interinstitucional com os municípios e o 

SUS. 

 

Análise Integrada e Resultados 

 

A análise integrada do desempenho físico e financeiro evidencia coerência 

entre planejamento, execução e resultados alcançados. A ADAF cumpriu a meta 
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proposta, realizou as entregas previstas e assegurou a implementação efetiva das 

ações de defesa agropecuária voltadas à proteção da saúde pública. 

As ações desenvolvidas contribuíram diretamente para: 

● A prevenção de doenças transmitidas por alimentos e zoonoses; 

● A mitigação de riscos sanitários e epidemiológicos; 

● A promoção da segurança alimentar; 

● A redução da pressão sobre os serviços hospitalares do SUS; 

● A garantia do direito constitucional à saúde. 

Diante do exposto, conclui-se que a meta estabelecida foi cumprida de forma 

satisfatória, com execução física compatível com o planejamento e execução 

financeira excelente, demonstrando eficiência administrativa, responsabilidade na 

aplicação dos recursos públicos e efetividade das ações desenvolvidas pela ADAF, 

caracterizando-se como atividades essenciais e prioritárias para a prevenção de 

riscos à saúde pública. 

A execução financeira da Ação Implantação, Ampliação, Melhoria e 

Modernização das Unidades de Defesa Agropecuária, Programa 

AGROAMAZONAS (LOA 2025), acompanhou o desempenho da execução física, 

com empenho, liquidação e pagamento dos recursos destinados às ações 

consideradas essenciais. Os recursos aplicados foram direcionados prioritariamente 

para despesas relacionadas à melhoria e adequação da infraestrutura física das 

unidades de defesa agropecuária, demonstrando alinhamento entre a aplicação 

orçamentária e os objetivos da ação. Apesar de não ter sido alcançada a totalidade 

da execução financeira prevista, os valores executados contribuíram de forma 

significativa para a manutenção da capacidade operacional do órgão. 

Como resultados alcançados, destacam-se a melhoria das condições físicas de 

funcionamento das unidades de defesa agropecuária, o fortalecimento das ações de 

vigilância e fiscalização, a qualificação do atendimento ao público e aos produtores 

rurais e a mitigação de riscos sanitários e epidemiológicos. A ação contribuiu ainda 
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para a segurança alimentar, a proteção da saúde pública e o desenvolvimento 

sustentável do setor agropecuário no Estado do Amazonas. 

Diante do exposto, conclui-se que a Ação Implantação, Ampliação, Melhoria e 

Modernização das Unidades de Defesa Agropecuária é estratégica e essencial para 

o fortalecimento institucional da Defesa Agropecuária. Os resultados obtidos 

demonstram impacto positivo na infraestrutura e na continuidade dos serviços. 

Recomenda-se a manutenção e ampliação da ação nos exercícios subsequentes, 

com aprimoramento do planejamento, priorização das unidades mais vulneráveis e 

alocação adequada de recursos, visando à ampliação dos benefícios à sociedade e 

ao setor produtivo. 

 

4.1. Departamento Administrativo e Financeiro – DAF 

 

O Departamento Administrativo, unidade de atividade-meio diretamente 

subordinada ao Diretor-Presidente ADAF, tem por competência, as especificadas nos 

artigos 4.º e 10.º do Regimento Interno da autarquia. 

 A execução financeira acompanhou a execução física, com aplicação dos 

recursos de forma alinhada aos objetivos das ações, priorizando atividades essenciais 

aos sistemas de controle sanitário e fitossanitário sob responsabilidade da ADAF. 
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4.2. Gerência de  Recursos Humanos - GRH 

 

A ADAF conta com um quadro multifuncional composto por 281 servidores 

(entre comissionados e efetivos), 39 colaboradores de apoio administrativo e 76 

estagiários, totalizando 396 profissionais em atividade na Autarquia. 
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4.3. Gerente de Orçamento e Finanças – GOF 

 

4.3.1. Balanço Orçamentário 

 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria 

econômica e origem, especificando: 

● Previsão inicial; 

● Previsão atualizada para o exercício; 

● Receita realizada; 

● Saldo (excesso ou déficit de arrecadação em relação ao valor 

atualizado). 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) estimou a receita e fixou a despesa em 

R$62.466.000,00. Com base nas disposições legais, o orçamento inicial foi alterado 

para R$60.993.096,92, em decorrência da abertura de créditos adicionais e 

anulações. 

 

4.3.2. Balanço Financeiro 

 

O Balanço Financeiro demonstra: 

● Receitas e despesas orçamentárias; 

● Recebimentos e pagamentos de natureza extraorçamentária; 

● Saldos em espécie provenientes do exercício anterior e transferidos para 

o atual. 

Em 31/12/2025, foi apurado um superávit financeiro de R$2.578.991,00, 

coincidindo com os valores registrados no grupo Caixa e Equivalentes de Caixa do 

Balanço Patrimonial. 
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4.3.3. Balanço Patrimonial 

 

O Balanço Patrimonial reflete a situação patrimonial da ADAF em 31 de 

dezembro de 2025, demonstrando a posição estática dos ativos, passivos e 

patrimônio líquido. 

 

Ativo Circulante 

 

● Caixa e Equivalentes de Caixa: saldos das contas correntes bancárias, 

conforme conciliações anexas. 
● Demais Créditos e Valores a Curto Prazo: suprimentos de fundo 

concedidos a servidores para despesas miúdas; 
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● Estoque: saldo de materiais em almoxarifado, conforme inventário 

(AJURI). 
 

Ativo Não Circulante 

 

● Realizável a Longo Prazo: valores pagos antecipadamente, como o 

Contrato de Gestão da ADAF. 
● Imobilizado: bens móveis detalhados no Inventário Patrimonial (AJURI), 

incluindo depreciação acumulada. 
 

4.3.4. Convênios 

 

A celebração de convênios tem como objetivo principal a execução de ações 

conjuntas voltadas para o fortalecimento e a melhoria da defesa agropecuária. Trata-

se de um instrumento estratégico que possibilita a integração de esforços e recursos 

entre diferentes instituições, ampliando a capacidade de atuação da Agência de 

Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas (ADAF). 

No exercício de 2025, entretanto, não foram realizadas ações por meio de 

convênios devido a impedimentos técnicos. 

O relatório de consolidação da ADAF ressalta a importância do trabalho 

integrado entre as diversas gerências para o alcance dos objetivos institucionais. A 

continuidade das ações e a adoção de novas estratégias são fundamentais para 

assegurar a defesa agropecuária e florestal no Estado do Amazonas, garantindo maior 

eficiência e resultados consistentes. 
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4.4. Gerência de Patrimônio, Transporte e Compras - GPTC 

 

A Gerência de Patrimônio, Transporte e Compras é a unidade de atividade-

meio diretamente subordinada ao Departamento Administrativo e Financeiro da 

ADAF, responsável por planejar, executar e controlar as atividades relacionadas à 

gestão patrimonial, às aquisições de bens e serviços e ao transporte institucional. O 

setor organiza e supervisiona o recebimento, a conferência, a estocagem e a 

distribuição de materiais de consumo e bens permanentes, verificando a quantidade 

e a qualidade dos itens entregues pelos fornecedores. Compete ainda à Gerência 

realizar periodicamente o inventário dos bens permanentes e consumíveis, manter 

cadastro e registro atualizado do patrimônio mobiliário e imobiliário da Agência e 

operar os sistemas informatizados destinados a esse controle. 

Na área de aquisições, o setor planeja anualmente a contratação de serviços e 

materiais, orienta e valida a elaboração de projetos básicos, termos de referência e 

planos de trabalho para aquisições, e conduz os processos licitatórios relativos ao 

patrimônio imobiliário. A Gerência é responsável por aderir a atas de registro de 

preços, encaminhar processos de adesão carona ao órgão central competente, 

responder a pesquisas de quantitativo e assegurar que todos os atos estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente. O setor também coordena 

avaliações de imóveis a serem adquiridos ou alienados, controla os gastos com 

aluguéis e acompanha projetos de obras e reformas. 

Cabe ainda à Gerência propor a alienação, o destino e a substituição de bens 

inservíveis, encaminhar equipamentos para manutenção ou recuperação, comunicar 

demandas de conserto à instância superior e supervisionar os processos de gestão 

de transporte da Agência. O setor elabora normas, formulários e manuais de 

procedimentos para padronizar as atividades sistêmicas, orienta as unidades locais 

quanto aos procedimentos de material e patrimônio, e promove estudos e programas 
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de racionalização e redução do consumo de materiais, contribuindo para a 

modernização e a eficiência da gestão patrimonial da ADAF. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Durante o exercício de 2025, a ADAF enfrentou desafios que impactaram 

significativamente suas atividades: 

● Carência de servidores: sobrecarga das equipes, redução da eficiência 

operacional e dificuldade na execução de projetos. 
● Infraestrutura inadequada: ausência de prédio próprio e dependência 

de imóveis de terceiros, limitando expansão e melhorias. 
● Logística de amostras biológicas e sorológicas: longas distâncias e 

dificuldades de transporte comprometem a integridade das amostras e a 

confiabilidade dos resultados. 
● Deficiências no transporte fluvial e terrestre: falta de infraestrutura 

adequada, estradas precárias e manutenção de veículos dificultam a 

execução das atividades. 
● Capacitação insuficiente: necessidade de treinamento contínuo em 

áreas específicas da defesa agropecuária. 
Esses fatores contribuíram para o não cumprimento integral das metas 

estabelecidas, refletindo na performance geral da gestão. 

É imprescindível que a gestão estadual adote medidas estratégicas para: 

● Ampliar o quadro de servidores (via concurso público, parcerias com a 

AADESAM ou contratação por licitação); 

● Melhorar a infraestrutura física da instituição; 

● Fortalecer a logística de transporte e coleta de amostras; 

● Investir em capacitação contínua dos servidores. 

A superação desses desafios é essencial para garantir a qualidade dos serviços 

prestados e assegurar resultados mais consistentes no futuro da defesa agropecuária 

e florestal do Estado do Amazonas. 
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Departamento Administrativo e Financeiro - DAF 
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